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Segunda-feira, maio 6, 2024

Plano Anual de Aplicação dos Recursos 
(PAAR)

Atenção! Leia o texto a seguir antes de iniciar o preenchimento:

A elaboração do PAAR deve passar por um procedimento de planejamento participativo, o que pressupõe
a realização de consultas e audiências públicas, com a participação de agentes culturais e a população
local, preferencialmente por intermédio de seus representantes nos Conselhos de Cultura. 

O PAAR é um instrumento previsto na própria Lei da PNAB (parágrafo único do art. 3º da Lei
14.399/2022).

Dúvidas sobre a elaboração do PAAR e preenchimento do formulário podem ser enviadas para o e-mail
pnab@cultura.gov.br.

 

Dados do Plano de Ação
N.º do Plano de Ação: 30882120230004-016665

UF Ente Recebedor: SP

Ente Recebedor: MUNICIPIO DE ITAPEVI

CNPJ Ente Recebedor: 46.523.031/0001-28

Valor Total do Plano de Ação: R$ 1.570.205,79

Masked Input 1,570,205.79

DADOS PARA CONTATO

Dados do (a) responsável pelo preenchimento do PAAR
Nome Sandra Mendes

Cargo Professora

Telefone (11) 99857-4640

E-mail culturaitapevi.projetos@gmail.com

Sou o gestor responsável pela pasta 
de cultura

Não

1

SECRETARIA CULTURA E JUVENTUDE

Secretaria Cultura e Juventude

Outros Atos

Outros Atos
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Dados do (a) Gestor (a):
Informações sobre o (a) gestor (a) responsável pela pasta de cultura no ente. 

Nome Renata dos Santos Simões

Cargo Secretária de Cultura

Telefone (11) 97093-9246

E-mail renata.simoes2012@gmail.com

Processo de Participação Social
Processo de Participação Social (Descreva como foi feito o processo de diálogo com a 
sociedade civil e traga informações gerais como locais, online/presencial, datas, quantidade de 
participantes, participação do Conselho de Cultura, outros):
Foram realizadas ao todo 07 (sete) oitivas, sendo elas: 
14/03/2024 - Apresentação do Plano de Ação da Lei Aldir Blanc - PNAB para o conselho de cultura 
relatando como serão realizadas as oitivas para a discussão do PAAR (distribuição dos valores, metas e 
ações). 
18/03/2024 - Tratativas referente a meta A 1.1 - ações gerais e apoio operacional (5%), ficando acordado 
a contratação de equipe de pareceristas de forma individual por categoria e início de discussão das 
ações, A 1.2 - fomento cultural e A 1.3 - obras, reformas e aquisições de bens. 
21/03/2024 - Realizada no Teatro Municipal com objetivo de orientar e sanar duvidas jurídicas sobre o 
programa e garantir o cumprimento da Lei 14.399/2022 com o apoio de advogado e especialistas. 
Finalizando com apresentações culturais.
28/03/2024 - Apresentados gráficos dos artistas cadastrados de acordo com a categoria para melhor 
entender e mapear a distribuição da verba através dos editais.
04/04/2024 - Continuidade da divisão da verba por metas e ações.
11/04/2024 - Apresentação e discussão referente a Política Nacional de Cultura Viva, sendo abordado: 14 
bolsistas, 10 premiações e 3 pontos de cultura.
18/04/2024 - Adiado para 25/04/2024.
25/04/2024 - Leitura da instrução normativa - MinC nº 10 onde ficou acordado bonificação de critérios 
diferenciados e procedimentos simplificados de inscrição e percentual mínimo de 25% negros, 5% PCD, 
10% Indígena e pontos de desconcentração territorial. 

Publicação da(s) Consulta(s) Pública(s) - Link(s), no caso de transmissão online ou do 
resultado da(s) consulta(s) pública(s) divulgado na internet:
Diário Oficial do Município de Itapevi - Comunicação das datas das oitivas realizadas: 
https://itapevi.sp.gov.br/wp-content/uploads/2024/03/1262.pdf
Diário Oficial do Município de Itapevi - adiando a “Oitiva – PNAB – Aldir Blanc”: 
https://itapevi.sp.gov.br/wpcontent/uploads/2024/04/1270_compressed.pdf
Imagens e informações sobre as oitivas: 
https://drive.google.com/drive/folders/1AEB8gza_VRlypbZbbdBWgIzHSrBNUCOg?usp=sharing
ITAPEVI EXPLICA COMO POLÍTICA ALDIR BLANC VAI FUNCIONAR NA ÁREA CULTURAL: 
https://noticias.itapevi.sp.gov.br/itapevi-explica-como-politica-aldir-blanc-vai-funcionar-na-area-
cultural/#:~:text=O%20programa%20consiste%20em%20fazer,chamamentos%20para%20profissionais%2
0da%20%C3%A1rea.

Metas

2
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META - Ações Gerais

Ação Atividade Valor
Estimado (R$)

Forma de
Execução

Produto/Entre
ga Quantidade

A atividade
destina

recursos para
áreas

periféricas
e/ou de povos
tradicionais?

Custo
Operacional
(até 5%)

Contratação
de
membros
da
Comissão
de Seleção
em Editais
de Fomento

R$
78.510,29

Licitações e
contratos
(Lei
14.133/202
1)

Serviço ou
profissional
contratado

12 Sim

Subsídio e
manutençã
o de
espaços e
organizaçõe
s culturais

Subsídio
Mensal

R$
50.000,00

Chamament
o público -
Apoio a
espaços
culturais -
Projeto
(Decreto
11.453/202
3)

Instituição
Cultural
subsidiada

5 Sim

Obras;
Reformas e
Aquisição
de bens
culturais

Modernizaç
ão de
espaços
culturais

R$
75.000,00

Licitações e
contratos
(Lei
14.133/202
1)

Equipament
o/Espaço
Cultural
reformado/
modernizad
o

5 Não

Fomento
Cultural

Publicação
de editais
culturais

R$
974.000,00

Chamament
o público -
Fomento a
execução
de ações
culturais -
Projeto
(Decreto
11.453/202
3)

Ação
Cultural
Fomentada/
Projeto
cultural
fomentado

74 Sim

META/AÇÃO - Política Nacional de Cultura Viva - Chamamento Público - Lei 13.018/2014

Atividade Valor Estimado(R$) Quantidade Fomentada

A atividade destina
recursos para áreas

periféricas e/ou de povos
tradicionais?

Premiação de Pontos
de Cultura R$ 100.00,00 10 Sim

Fomento a projetos
continuados de Pontos
de Cultura

R$ 141.351,48 3 Não

3
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Atividade Valor Estimado(R$) Quantidade Fomentada

A atividade destina
recursos para áreas

periféricas e/ou de povos
tradicionais?

Fomento a projetos
continuados de Pontos
de Cultura

R$ 151.200,00 14 Sim

Áreas periféricas e Ações afirmativas
Detalhar as atividades a serem realizadas em áreas periféricas urbanas e rurais, bem como em 
áreas de povos e comunidades tradicionais (respeitando, no mínimo, os 20% previstos no inciso 
II do art. 7º da Lei nº 14.399/2022):
Foram apontadas as áreas de risco e bairros de vulnerabilidade, como: Morro do Quiabo, Jardim Ruth, 
Favela da Ponte, Favela Treze e demais áreas de risco apontadas pela Prefeitura Municipal de Itapevi de 
acordo com dados demográficos.
Subsídios mensais (20%), fomento a editais (25%), pontos de cultura (20%), bolsistas (20%) e contratação 
de comissão de seleção em editais (20%).

Informe as ações afirmativas que serão adotadas nas atividades previstas (de acordo com a 
Instrução Normativa MINC nº 10/2023):
Serão respeitas as cotas de 25% das vagas para pessoas negras, 10% para pessoas indígenas e 5% para 
pessoas com deficiência. Politicas de cotas e reservas de vagas, bonificações ou critérios diferenciados 
em pontuações, inclusive critérios de desempate em editais.  

Informações sobre Sistema de Cultura local
Possui Conselho de Cultura? Sim

Possui Plano de Cultura? Sim

Possui Fundo de Cultura? Sim

Termos e Condições
Autorizo a utilização dos meus dados 
pessoais para fins de comunicação do 
Ministério da Cultura, nos termos da 
Lei 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados - LGPD).

Aceito

Declaro para os devidos fins e sob as 
penas da lei, que possuo autorização 
do ente federativo para 
preenchimento deste Plano Anual de 
Aplicação de Recursos - PAAR.

Aceito

PAAR 6UDCY655

4
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 1/2 

RESOLUÇÃO N° 01, DE 29 DE ABRIL DE 2024 

 

Dispõe Acerca da Competência Para a 

Elaboração de Projetos Básicos e 

Executivos de Serviços de Engenharia no 

âmbito do Município de Itapevi 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura e 

Serviços Urbanos, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo cargo, 

 

Considerando a instauração do Procedimento 

Preparatório de Inquérito Civil nº 

42.0296.0000998/2023-2, que tem como 

objeto apuração da elaboração de Projetos 

de Engenharia  por servidores 

comissionados; 

 

Considerando, ainda, as atribuições dos 

Engenheiros Civis e Arquitetos o disposto 

nas Leis Complementares Municipais nº 

73/2014 e 96/18; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°. Vedar a elaboração de Projetos 

Básicos e/ou Executivos de Serviço Engenharia Civil e Arquitetura, 

por servidores comissionados e/ou agentes políticos. 

 

Art. 2°. Por força de disposição legal, os 

Projetos Básico e/ou Executivo de Serviço de Arquitetura e 

Engenharia Civil, são atribuições dos servidores efetivos investidos 

nos cargos públicos de Engenheiro Civil, Arquiteto, Analista do 

Executivo (Arquitetura e Urbanismo) e Analista do Executivo 

(Engenharia Civil). 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Resoluções

Resoluções
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Parágrafo único. Mediante análise de 

oportunidade e conveniência, os Projetos Básicos e/ou 

Executivos de Serviços de Engenharia Civil e Arquitetura, 

poderão ser objeto de aquisição terceirizada, observando para 

tanto, os requisitos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril 

de 2021. 

 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua edição. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Prefeitura do Município de Itapevi, 29 de abril de 2024. 

 

 

 

Marcos de Oliveira dos Anjos  

Secretário de Infraestrutura e Serviços Urbanos  
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GABARITO – PROCESSO SELETIVO 04/2024  
 

 CARGO: AGENTE DE INCLUSÃO  
 

 GABARITO LÍNGUA PORTUGUESA/ MATEMÁTICA  
 

QUESTÃO 01 A 

QUESTÃO 02 D 

QUESTÃO 03 B 

QUESTÃO 04 D 

QUESTÃO 05 C 

QUESTÃO 06 B 

QUESTÃO 07 D 

QUESTÃO 08 A 

QUESTÃO 09 C 

QUESTÃO 10 B 

QUESTÃO 11 C 

QUESTÃO 12 B 

QUESTÃO 13 A 

QUESTÃO 14 ANULADA 

QUESTÃO 15 A 

QUESTÃO 16 B 

QUESTÃO 17 D 

QUESTÃO 18 D 

QUESTÃO 19 D 

QUESTÃO 20 B 

 

 
 CARGO: RECEPCIONISTA DE UNIDADE DE SAÚDE 

  
 GABARITO LÍNGUA PORTUGUESA/ MATEMÁTICA  

 

QUESTÃO 01 A 

QUESTÃO 02 D 

QUESTÃO 03 B 

QUESTÃO 04 D 

QUESTÃO 05 C 

QUESTÃO 06 B 

QUESTÃO 07 D 

QUESTÃO 08 A 

QUESTÃO 09 C 

QUESTÃO 10 B 

QUESTÃO 11 C 

QUESTÃO 12 B 

QUESTÃO 13 A 

QUESTÃO 14 ANULADA 

QUESTÃO 15 A 

QUESTÃO 16 B 

QUESTÃO 17 D 

QUESTÃO 18 D 

QUESTÃO 19 D 

QUESTÃO 20 B 

 

SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA

Secretaria Administração e Tecnologia

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Gabarito

Gabarito
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CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - INGLÊS 
 

 
GABARITO LÍNGUA PORTUGUESA/ MATEMÁTICA  

 
 

QUESTÃO 01 D 

QUESTÃO 02 B 

QUESTÃO 03 C 

QUESTÃO 04 D 

QUESTÃO 05 ANULADA 

QUESTÃO 06 C 

QUESTÃO 07 B 

QUESTÃO 08 A 

QUESTÃO 09 B 

QUESTÃO 10 A 

 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE LÍNGUA INGLESA 
 

 

QUESTÃO 01 C 

QUESTÃO 02 A 

QUESTÃO 03 C 

QUESTÃO 04 D 

QUESTÃO 05 A 

QUESTÃO 06 A 

QUESTÃO 07 C 

QUESTÃO 08 D 

QUESTÃO 09 A 

QUESTÃO 10 A 
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